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“As medidas de apoio à preservação do 

património cultural e natural, no Centro 2020” 
 



REGULAMENTO GERAL 

 

Regras Gerais aplicação aos PO 

 

(Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro) 



REGULAMENTO ESPECÍFICO 

 

Domínio da 

Sustentabilidade e Eficiência no Uso 

de Recursos 

 

(Portaria n.º 57-B/2015, de 27 de fevereiro, na sua 

versão actual) 
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Portaria n.º 57-B/2015,  

de 27 de fevereiro 

Diplomas de atualização (com efeitos na PI 6.3*): 

 

 1.ª alteração: Portaria n.º 404-A/2015, de 18 de 
novembro 

 

 2.ª alteração: Portaria n.º 238/2016, de 31 de agosto* 

 

 3.ª alteração: Portaria n.º 124/2017, de 27 de março 
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Portaria n.º 57-B/2015,  

de 27 de fevereiro 

Disposições Gerais: 

 

• Critérios transversais de elegibilidade 
– Operações (art.º 5.º) 

– Beneficiários (art.º 6.º) 

– Despesas (art.º 7.º) 

 

• Taxa máxima de cofinanciamento (não reembolsável) 

– 85% das despesas elegíveis (art.º 8.º) 
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SECÇÃO 17 

 
PRIORIDADE DE INVESTIMENTO 

  
“Património Natural e Cultural” 
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Portaria n.º 57-B/2015,  

de 27 de fevereiro 

 

• Tipologia das operações (art.º 114.º) 
a) Património Cultural 

b) Património Natural 

c) Promoção Turística (vertente imaterial) 

 

• Elegibilidade de operações (art.º 116.º) 

 

• Despesas elegíveis (art.º 117.º) 
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No Centro 2020…  
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Património Natural e Cultural 

 

 Eixo 7 – Afirmar a sustentabilidade dos 
territórios (Conservar) 

 OT 6 – Proteger o ambiente e promover a 
eficiência dos recursos 

 PI 6.3 – Conservação, proteção, promoção e 
desenvolvimento do património natural e cultural 
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Património Natural e Cultural 

• Objetivo específico 

 

 Promover a valorização do património 

cultural e natural, afirmando a região 

como destino turístico de excelência. 
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Património Cultural 

Tipologia de operações elegíveis 

 
I. Inventariação, divulgação e animação do património e da rede de 

equipamentos culturais 

 

II. Proteção, valorização, conservação e promoção do património 
histórico e cultural com elevado interesse turístico 

 

III. Modernização de museus 

 

IV. Apoio à realização de eventos associados ao património, à cultura e a 
bens culturais e projeção da imagem da região, com elevado impacto 
em termos de captação de fluxos 

 

V. Apoio ao desenvolvimento da programação em rede intermunicipal 
e/ou regional 
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Património Natural 

Tipologia de operações elegíveis 

 
I. Apoios dirigidos a Áreas Classificadas, para o desenvolvimento da sua 

oferta para fins turísticos, recreativos, informativos e didáticos 

 

II. Criação de percursos e rotas turísticas em áreas e espaços naturais 

 

III. Qualificação das Áreas Protegidas/Classificadas com relevância 
turística 

 

IV. Execução do Programa Nacional de Sinalização de Áreas 
Classificadas 

 

V. Criação e valorização de infraestruturas verdes em áreas não urbanas 
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Património Cultural e Natural 

Avisos de Concurso abertos (até 31/12/2017) 

 

 

• Intervenções materiais 

 

 
 CENTRO-14-2016-01 – Património Cultural 

 

 CENTRO-14-2016-05 – Património Natural 

 

 CENTRO-14-2017-19 – Património Cultural UNESCO  
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Património Cultural e Natural 

Avisos de Concurso encerrados 

 

 

• Intervenções imateriais 

 

 
 CENTRO-14-2016-03 – Programação Cultural 

 

 CENTRO-14-2016-14 – Promoção do Património Cultural UNESCO  

 

 CENTRO-14-2016-16 – Produtos Turísticos Integrados de Base 
Intermunicipal 
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Aviso “Património Cultural” 

  Dotação: 27,8 M€ 

 

 Operações: Proteção, valorização, conservação e promoção do património 
histórico e cultural com elevado interesse turístico 

 

 Beneficiários: Municípios, CIM, DGPC, DRCCentro, outras entidades 
promotoras de projetos identificados no PDCT 

 

 Particularidades de acesso: 

 

 Tratar-se de intervenção em monumento com classificação de âmbito 
nacional 

 Possuir autorização para a intervenção da DGTF, quando aplicável 

 Dispor de parecer favorável por parte do organismo sectorial para o 
projeto técnico 

 Existir uma avaliação de riscos associados à operação 
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“Património Cultural” 

 
Patrim. Cultural 

N.º total de  
Projetos Inscritos 

Dotação FEDER 
contratualizada * 

(euros) 

N.º Projetos 
Aprovados 

FEDER aprovado 
(euros) 

CIM Região de Aveiro 3 1.558.000,00 0 0,00 

CIM Beira Baixa 5 1.518.100,00 1 313.852,37 

CIM Beira da Serra da Estrela 11 3.631.400,00 4 1.144.214,77 

CIM Região de Coimbra 23 5.273.400,00 7 2.300.209,33 

CIM Região de Leiria 11 1.398.200,00 1 255.000,00 

CIM Viseu Dão Lafões  29 4.358.500,00 3 1.869.328,99 

CIM Médio Tejo 10 2.824.700,00 4 1.439.697,67 

CIM Oeste 15 5.710.600,00 3 1.268.276,12 

107 26.272.900,00 € 23 8.590.579,25 33% 

* A dotação FEDER para a PI 6.3 contratualizada com as diferentes CIM, com respeito pelo acordado nos Pactos para o Desenvolvimento e Coesão 
Territorial celebrados entre a AG e os respetivos OI, em matéria de Património Cultural e Natural, tendo em conta os valores estabelecidos no Aviso 
de Concurso (27.758.608,00€), sendo deduzida da dotação associada à reserva de desempenho definida ao nível do eixo do PO (6%). 
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“Património Cultural” 
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Aviso “Património Natural” 

  Dotação: 6,9 M€ 

 

 Operações: Criação e requalificação de infraestruturas de apoio à 
valorização e visitação de Áreas Classificadas e outras associadas à 
conservação de recursos naturais (ex.: sinalética, trilhos, estruturas de 
observação, unidades de visitação e de apoio, rotas temáticas, estruturas 
de informação, suportes de comunicação e divulgação) 

 

 Beneficiários: Municípios, CIM, outras entidades promotoras de projetos 
identificados no PDCT 

 

 Particularidades de acesso: 

 

 Tratar-se de intervenção em áreas da RFCN (SNAC + áreas de 
continuidade) 

 Dispor de parecer favorável por parte do organismo sectorial para o 
projeto técnico 

 Não se tratarem de infraestruturas desportivas 
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“Património Natural” 

 

38% 

* A dotação FEDER para a PI 6.3 contratualizada com as diferentes CIM, com respeito pelo acordado nos Pactos para o Desenvolvimento e Coesão 
Territorial celebrados entre a AG e os respetivos OI, em matéria de Património Cultural e Natural, tendo em conta os valores estabelecidos no Aviso 
de Concurso (6.896.250,00€), sendo deduzida da dotação associada à reserva de desempenho definida ao nível do eixo do PO (6%). 

Patrim. Natural 
N.º total de  

Projetos Inscritos 

Dotação FEDER 
contratualizada * 

(euros) 

N.º Projetos 
Aprovados 

FEDER aprovado 
(euros) 

CIM Região de Aveiro 1 479.400,00 1 479.400,00 

CIM Beira da Serra da Estrela 9 1.876.500,00 1 293.053,65 

CIM Região de Coimbra 1 599.300,00 1 637.500,00 

CIM Região de Leiria 3 1.353.600,00 0 0,00 

CIM Viseu Dão Lafões  1 94.000,00 1 94.000,00 

CIM Médio Tejo 14 1.880.000,00 1 742.995,85 

CIM Oeste 1 199.800,00 1 212.500,00 

30 6.482.600,00 € 6 2.459.449,50 
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“Património Natural” 

 



22 

 

Aviso “UNESCO” 

  Dotação: 6 M€ 

 

 Operações: Proteção, valorização, conservação e promoção do património 
histórico e cultural com elevado interesse turístico 

 

 Beneficiários: Municípios de Alcobaça, Batalha, Coimbra e Tomar, 
Universidade de Coimbra, DGPC e DRCC 

 

 Particularidades de acesso: 

 

 Tratar-se de intervenção em monumento com classificação UNESCO 

 Possuir autorização para a intervenção da DGTF, quando aplicável 

 Dispor de parecer favorável por parte do organismo sectorial para o 
projeto técnico 

 Existir uma avaliação de riscos associados à operação 
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“Património UNESCO” 

 Património UNESCO – Mosteiro de Alcobaça 
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“Património UNESCO” 

 Património UNESCO – Mosteiro da Batalha  
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“Património UNESCO” 

 Património UNESCO – Convento de Cristo - Tomar 
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“Património UNESCO” 

 Património UNESCO – Coimbra – Universidade, Alta e Sofia   



Muito obrigada a todos! 

Cristina Tadeu -  CCDRC   
22 setembro 2017 

CEARTE/Município Miranda do Corvo 


